
CAMARA MUN|CIPAI DË JAï,ETZENHO
Estado do Paraná

PORTARIA N'38/2015

O Presidefte da Câmara Municipal de Jataizinho, no uso de suas atribuições legais
previstas no Regimento InteÌ'rÌo da Câmara Municipal e da Lei Orgâirica do Município de
Jâtaizinho, comiderando a aprovação em prenário no ultimo dia 13 de outubro de 20i5, do
recebimento do Pedido de Instauração cle Conìssão processante e Cassação de Mandato
Eleitoral eür desproveito dos Seúores Alex Antonio Gomes de Faria, Clovis cla SiÌva
Cordeiro, Jorge dos Santos pereira e Maurílio MaltielÌìo, apreserÌtada pelo Selúor Dilermando
Silari, com fulçro no Decreto-Lei 201/1967:

RESOLVE

Art. lo - IrÌstaurar a Comissão processante, composta pelos
Aparecido Guimarães (Presidente), Wagner MoreDo Baptista (Relator)
(Membro), sorteados conforme dispõe o ilciso II do aú. 5" do Decrcto
apuração de possíveis irregularidades apontadas na denúncia, hem como
conevos que surgirem no curso da apuraçào.

Ar1. 2o - Conceder o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a rcallzação e
cou(lusào Jus l iabullìos clâ referida Comissão.

Ar1- 30 - Esta PortâÌia entrâ em vigor tra data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de J de 2015.
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Vereadores Cicero

e Laércio Quitédo

Lei 207/1967 , para

olúros alos e fâtos


